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A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL
DO POVO ANGRENSE AS QUADRILHAS JUNINAS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.  1º Ficam declaradas como patrimônio cultural  imaterial  do povo angrense as
quadrilhas juninas.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo Municipal de Angra dos
Reis procederá aos registros necessários nos livros próprios do órgão competente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 15 DE AGOSTO DE 2022.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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